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Prefeiturado MunicIplo de
Estàdo do Paraná

Pato Bragado

TERMO ADITIVO N.2 186/2014
CONTRATO N2 159/2014

PREGAO PRESENCIAL N. 9 097/2014
Processo no LC n. 2 554/2014 - Homologado em 27/06/2014

Objeto: Cargas de gas, para manutenção das atividades das Secretarias Municipais.

Termo Aditivo ao Cbntrato celebrado em 27 de junho de 2014, entre o MunicIplo de Pato
Bragado, aqui representado pelo Prefeito Municipal, e a empresa LOJA CHAMA GAS EIRELI - ME,
ambos já qualificados no Contrato original, e corn Base no Requerimento Protocolado sob n.9
2358/2014 e Parecer Juridico em anexo, passa a vigorar corn as alteraçoes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Com base na disposição contida na Legislação vigente, o valor unitário
das cargas de gas, será reequilibrado financeiramente para maior, passando de ora em diante
ser o que está fixado na tabela abaixo, conforme Notas e PareceriurIdico em anexo.

	

Valor Unitário	 % de
na época do reequilIbrio	 Valor

	

contrato + 1.2	 atual	 reequilibrado
ITEM DESCRIçAO DO OBJETO 	 reequilibrio

2. Cargas de gas de 45 KG - SUPERGAZBRAS	 R$ 215,92	 18%	 R$ 254,78

CLAUSULA SEGUNDA: As dernais cláusulas e condicöes do contrato original, que no
conflitarern corn este, permanecerão inalteradas.

E assirn, por estarem justos e acertados, assinam o presente Terrno, em duas vias de igual teor
e forma.

Pato Bragado - PR, ern 22 de dezembro de 2014.

MUNICIPIO DE PAJ,CCONTRATANTEBRA

PMOM"r _______	 Arnildo Rieger	 PC	 OF?CIAI	 'a)g q

FL FLcdi 
LOJ7}4.ME—ONTRATADO	

° I

vIstat

Jo imar Klein

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.b} - CEP 85948-000 - Pato Bragado - ParanO



LOJA CHAMA GAS [IRELI - ME
CHAMA GAS

Rua Maringá, 3174— SALA - Centro - Pato Bragado - PR CEP: 85.948-000
CNPJ: 05.637.325/0001-01 CCE: 90403883-00

REQUERIMENTO

N 0 0002/2014
	

Pato Bragado - (PR), 17 de Dezembro de 2014.

Do REPRESENTANrE DA EMPRESA LO)A CHAMA GAS EIRELI - ME.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO - PR
lIMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL
ARNILDO RIEGER

Prezado (a) Senhor (a),

A Empresa LOJA CHAMA GAS EIREU - ME, cornércio de gas butano (GLP), para este
MunicIplo, devidamente inscritos no CNPJ sob o n°. 05.637.325/0001-01, corn sede na Rua Maringá, 3174 -
Centro - Pato Bragado - PR, considerando este procedirnento adrninistrativo e os entendimentos que estâo sendo
rnantidos entre esta Ernpresa e o .Poder Püblico Municipal, Prefeitura Municipal de Pato Bragado, conforme adquiriu
o direito através do processo licitatório modalidade Pregão Presencial sob n.° 097/2014 vêm rnui respeitosarnente
solicitar/forrnalizacão do pedido de realinhamento de valor contratual, referente ao produto GLP ern Botijôes P -
45kg, na ordem de 18,00% (dezoito per cento), per motivo de aumento/alteracão de preco deste produto per
parte dos Distribuidores, desde o dia (13) treze do rnês de Dezenibro (12) de 2014. Juntamente corn este
requerirnento esto anexados dois (02) docurnentos fiscais do mesmo distribuidor, em que pode ser observado tal
aumento/alteraçào de preço. Este reajuste tarnbérn pode ser verificado nos meios de cornunicação, haja vista que
houve ampla divulgacão.

•	 Desta forma, para nào haver um prejuIzo por parte da requerente e para 0 efeito de
ernbasar a correção de preços outrora contratados, segue os anexos, bem como este pedido.

Nestes terrnos, pede e espera deferirnento.

PREFEITURA DO MUAIICIPIO CE PAlO BRAGADO

ProtocoloN°: 

PRQTOCOLO GLRAL	

/	 QAj

Data: IR / 12 / fl4_	 iar Kl&

LQJA CI-JAMA C EIRELI - ME - CHAMA GAS
CEP: 85.948-000	 Fone/

	
(45) 3282-1010	 E-mail: chamagaspatohotmaiI.com



CONTRATO N2 159/2014
PREGAO PRESENCIAL N.2 097/2014

Processo no LC fl. 2 554/2014 - Homologado em 27/06/2014

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a empresa LOJA
CHAMA GAS EIRELI - ME, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteracOes posteriores e na forma
abaixo:

CONTRATANTE: MunicIp io de Pato Bragado. Estado do Paranã, pessoa jurIdica de direito
püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 9 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Senhor
Prefeito, ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida Continental n. 2 909,
MunicIpio de Pato Bragado - PR, portadora da Carteira de Identidade RG n 2 903.579-6 /PR e do CPF n2
034.113.979-34 e

CONTRATADA: LOJA CHAMA GAS EIRELI - ME, pessoa juridica de direito privado inscrita
no CNPJ sob 01 05.637.325/0001-01, estabelecida na Rua Maringá, n. 2 3174, MunicIpio de Pato
Bragado - PR, Telefone para Contato fl. 2 45-3282-1010, neste ato representada pelo senhor Jocimar
Klein, Portador do RG n. 2 8.053.572-4 e do CPF n. 2 046.767.289-05, acordam e ajustam o presente
contrato, nos termos da Lei N.2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçoes subsequentes
Iegislacâo pertinente, Licitaço modalidade PREGAO PRESENCIAL N.2 09712014 e pelas cláusulas a
seguir expressas, definidoras dos direitos, observacOes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do objeto
Aquisiçäo de cargas de gas, para manutenção das atividades das Secretarias Municipais,
conforme relacionamos:

UNIDADE	 VALOR

	

ITEM DEscRlçAo DO OBJETO	 MEDIDA QUANTIDADE UNITARIO R$

1. Cargas de gas de 13 KG 	 Unidade	 70	 40,25

2. Cargas de gas de 45 KG	 Unidade	 170	 190,00

§ 1.2: A entrega das cargas de gas será feita parceladarnente, diretarnente no local do órgão
solicitante, de acordo corn a necessidade, em ate 02 (duas) horas após a solicitação;
§ 2.: A Contratada deverá dispor de botijOes de gas disponIveis para ernpréstimo, quando da
necessidade, sem custo adicional para o MunicIpio, nas seguintes quantidades rnInimas:
a) 10 botijöes de 13 kg.
b) 05 botijôes de 45 kg.

ntidades
Local de entrega I Cargas de 13kg I Cargas de 45kg
Creche	 151	 35
Escola	 101	 70
Pre escola	 1	 35

	

21	 30



Pastoral	 F	 8
Conselho
Tutelar	 2
Centro Cultural	 7
Paço	 15
Obras	 5
Esportes	 2
Ind Corn	 2
Saüde	 2

Cláusula seguhda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n 2 097/2014, quanto a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condicOes em tudo quanto corn ele
nâo conflitarem.

Cláusula terceira - Do preço, condicoes de pagamento, reajustamento e atualizacão financeira e
Entrega das Mercadorias
o valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$ 35.117,50 (trinta e cinco mil, cento e
dezessete reals e cinquenta centavos). 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a
efetiva entrega do objeto deste contrato.
§ 1.2 A Nota Fiscal deverá ser ernitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
§ 2 .2 Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaçâo dos itens, nümero da licitaçao, nürnero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entretinhas.
§ 3•2 A Nota Fiscal/Fatura deveré ser emitida pela prOpria Contratada, obrigatoriamente corn o
nürnero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitacâo e na proposta de preços, nâo se
adrnitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, rnesrno aqueles de filiais ou matriz.
§ 42 A liberaç5o do pagamento fica condicionada a apresentaço de:
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), dernonstrando situação regular da Empresa no cumprimento
dos encargos soclais instituidos por lei;
§ 5.20 pagamento será efetuado via transferencia Bancária, devendo para tanto a Ernpresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que devera estar
obrigatoriarnente em nome da rnesrna. (SICREDI 715— C/C 16211-6)
§ 5 . 9 . Em caso de não curnprimento pela Contratada de quaisquer disposicOes contratuais, os
pagamentos poderâo ficar retidos ate posterior solução.

Cláusula quarta - Da Vigencia do Contrato edo Crédito Orçarnentário
o presente contrato tem vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo
Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. 0 prazo de entrega das
cargas de gas serã de ate 02 (duas) horas, após a efetiva solicitação efetuada pelo órgão competente,
sem custo adicional de frete. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos
financeiros disponiveis nas seguintes Dotaçôes Orçamentárias:
02.003 - SECRETARIA DE ADMINISTRAçAO
0412210502.007 - Manutenç5o das Atividades da Secretaria de Administracâo
3.3.90.30.04-649— Gas e outros rnateriais engarrafados
02.005 - SECRETARIA DE EDuCAcA0 E CULTURA
1236111502.013 - Manutenção Ensino Fundamental



3.3.90.30.04-1542— Gas e outros materials engarrafados
1236511502.018 - Manutenção das Atividades da Educacâo Infantil
3.3.90.30.04-5625— Gas e outros materials engarrafados
1236511502.019 - Manutençâo das Atividades da Educação Infantil - CMEI
3.3.90.30.04-5626— Gas e outros materials engarrafados
1339212002.028 - Açöes Culturais
3.3.90.30.04-5523— Gas e outros materials engarrafado
02.007 - SECRETARIA DE ESPORTES E LAZIER
2781212502.032 - Manutenção das Atividades do Ginásio 0 Bragadinho
3.3.90.30.04-2660— Gas e outros materials engarrafados
02.008 - SECRETARIA DE OBRAS vlAçAo E URBANISMO
1545113002.034 - Mahutenção das Atividades da Secretaria de Obras Viacão e Urbanismo
3.3.90.30.04-2809— Gas e outros materials engarrafados
02.009 - FUN DO MUNICIPAL DE SAUDE
1030114502.040 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de SaUde
3.3.90.30.04-3345— Gés e outros materials engarrafados
02.010 - DECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
0824315006.003 - Manutençâo das Atividades do Conseiho Tutelar
3.3.90.30.04-4312— Gas e outros materials engarrafados
0824315006.004 - Manutenção das Atividades do projeto P14
3.3.90.30.04-5588— Gas e outros materials engarrafados
0824415002.054 - Manutençâo da Secretaria Municipal da Assistência Social
3.3.90.30.04-4176— Gas e outros materials engarrafados
02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
206061002.060 - Manutenço das Atividades da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Melo
Ambiente
3.3.90.30.04-4626—Gas e outros materials engarrafados
02.014 - SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
2266116502.062 - MANuTENcAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E
TURISMO
3.3.90.30.04-4873— Gas e outros materials engarrafados
§ 1.2 Durante a vigéncia do contrato, a CONTRATADA deveró manter atualizada a sua Habilitação,
conforme exigido no Edital de Licitaçào, corn base no artigo 55, Inciso XIII, do Lei Federal n. 2 8.666193.
§2. 9 - Ern caso de nâo cumprimento pela Contratada de qualquer disposicào con tratual, as
pagarnentos poderao ficar retidos ate posterior solucào.

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçôes avencadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sancöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuIzo da ação civil e criminal que couber: a) em
caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa moratória de
0,5% (zero vIrgula cinco par cento) sabre o valor contratual, exigIvel juntamente com o cumprimento
das obrigaçäes contratuals, por dia consecutivo de atraso em relacâo a data prevista para a execuçâo
dos serviços, limitada a 10% (dez par cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecução total ou
parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sançöes
previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10%
(dez par cento) sabre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um par cento) do valor contratual



quando por ação, omissão ou negligencia, a contratada infringir quaisquer das demais obrigaçöes
contratuais; d) suspensão do direito de participar em licitaçoes junto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:
o presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TA DA reconhece os direitos do CONTRA TANTE, em caso de rescisdo
odministrativa pre vista no artigo 77, do Lei 8.666/93.

Cláusula Oltava - LegisIaco Aplicávet
0 preserite instrumento contratual rege-se pelas disposicoes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, corn as alteracOes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se-Ihe
supletivamente, os princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposicoes de direito privado.

Clausula Nona —Transmissâo de Docurnentos:
A troca eventual de docurnentos e cartas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através
de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-simile. Nenhurna outra forma
seré considerada coma prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos sero resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteracôes, e dos princIpios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirirnir düvidas ou questôes oriundas
do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Pato Bragado - PR., em 27 de Junho de 2014.

MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE
Arnildo Rieger

LOJA CI-JAMA GAS EIRELI - ME - CONTRATADO
Jocimar Klein



rgia Ltda

Araucária, 15 de dezembro de 2014.

Prezado Parceiro Revendedor,

A Supergasbras Energia Ltda, vem atravOs desta comunicar qua a PETROBRAS reajustou Os preços do

GAs LP em 18% para as embalagens P20 ! P45 e Granel, desde Oh do dia 13 de dezembro de 2014.

Da mesma forma estamos reajustando as nosso preços a partir de 16 de dezembro.
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Gas flea mais caro para condomInios
após medida da Petrobras

A Petrobras reajustou o
preco do gas liquefeito de
petróleo (GLP), conhecido
como gas de cozinha, na
modalidadegranel,ein 15%,
a partir do áltimo sábado
(13). Esse tipo de gas even-
dido em botijOes de 20, 45
ou 90 quilos e é utilizado
em diversos setores indus-
triais, comerciais, agrIco-
las e também em condomi-
nios residenciais. Esse seg-

• mento corresponde a 25%
)tal de producão e con-

sumo de gas no Brasil.
Em Curitiba, os reajustes

já foram sentidos ontem (15).
Em algumas distribuidoras, o
botijâo de 20 quilos, utilizacto
por condommnios, foi reajusta-
do, em media, de R$ 80 para
R$ 105. J6 ode 45 quilos, que era
de 1* 180, passou para R$ 195.

0 gas que teve reajuste é
usado em hotéis, no aqueci-
mento de água e ambientes;
em restaurantes, para coc-
ção de alimentos; e em fábri-
cas. 0 GLP é utilizado em
funçOes menos complexas na
indüstria, como acionar ma-
çaricos e esquentar equipa-
mentos. Para atividades

comomanterligadoum alto
forno, por exemplo, o gés'
utilfzado é o gas natural..

RESIDENCIAL
0 aumento não atingiu o

gas comercializado no pro-
duto encanado que vai para
asresidências. Segundo a es-
tatal, o GLP comercializado
em botijOes de 13 quilos e
que é destinado ao uso resi-
dencial, não sofrq reajuste
desde 2002. Uma alta desse
produto, clue representa 75%
do mercado do gas Iiquefei-
to, teria impacto na inflaçäo. 1



GLP a granel tern reajuste de
ate 18% no Paraná

Alta do gAs pode inicricrir no custo (Ia nIinicniaço fora de casa c de pmdvtos industrials 	 -

Os revendedores de gas liquefeito de petróleo (GLP) de Londrina começaram a
receber ontern o produto corn reajuste médio de preço de 15%, mas que pode
chegar a 1.8%. A Petrobras anunciou o aumento nas refinarias na óltima sexta-
feira e a vigência a partir do áltirno sábado, somente para o combustive] de uso
cornercial, industrial ou granel, cornurn tambérn ern condomInios residenciais.

De acordo coin a estatál, os botijOes de 13 kg, conhecidos corno P-13 kg on gas
de cozinha, continuarn corn o mesmo valor desd.e 2002 (so tiveram reajuste da
inflação nas reve.ndas). 0 segmento corresponde a aproxirnadarnente 75% de
odo o consurno nacional de GLP e interfere na cornposicao da inflacao, por

fazer parte das despesas farniliares.

No entanto, a alta do produto envasado P-2o kg, P-45 kg e granel pode interferir
no custo da alirnentacão fora de casa e de produtos industriais. Os segmentos
respondern pelos 25% restantes do consunlo naciOl)al.

Em nota, o presidente da Associação Brasileira dos Revendedores de GLP
(Asinirg-BR), Alexandre Boijaili, afirrnou que mesmo corn os preços
rnternacionais do gas em queda desde setembro, foi autorizado o reajuste de
i% para o Rio de Janeiro e de iS% para São Paulo.

Na refinaria de Araucária, no Paraná, urn revendedor ouvido p&a FOLHA disse
que recebeu o produto corn alta que chegaria a 18%. A coordenadoria de
imprensa da Petrobras não confirmou o percentual e informou que a companhia
divulgou apenas o aurnento médio, que muda segund.o questôes especIficas e
conierciais de cada estado.



'p
7

Borjaili Iamentou a alta. "Como em nosso setor a bolocação de dois pesos e duas
medidas são aplicados de forma corriqueira, os consurnidores que morarn em
prédios (condomInios) que precisarn utilizar do P-45 kg serão penalizadas corn
este novo aurnento", disse, na nota.

Para a chefe do Departamento de Econornia da Universidade Estadual de
Londrina (UEL), Renato Pianowski, não era surpresa que a Petrobras precisava
reajustar todos as d.erivados de petróleo para fazer caixa. "Fico surpreso so por
ter sido feito na calada da noite, como esse governo disse que nunca faria",

afirma.

o economista lembra que o P-13 kg acaba subsidiado pelos consumidores de
produtos em vasfiharnes rnaiores. "Quem cornpra botijão para o restaurante vai
repassar custos e quem mora em ediffcio terã impacto no custo do condomInio e
vai frear a consumo para compensar", diz. "Mas não ha milagre: a Petrobras
esth em uma situação terrIvel e precisa do reajuste de preços", compkta.
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 SLP6CSAI SISTEMA DELEVANTAMENTO OF

Vocé estA cm n Per Estado > Municipio>

SIntcsc dos Preços Praticados - PARANA

Iesumo I - GLP R$/i3kg

Periodo De 07/12/2014 a 13/12/2014 DADOS MUNICJPIO

n°dc postos	
.Prcço ao Consuniidor 	 Prcço Distnbuidora

municipto	 pço dcsvro	 preppreco margcm pitço desvio	 preço	 preco
' q	

re
médio padrão mininio máximo	 media	 médlo padrão minim) infiximo

Altnirante	
9	 39,78	 1,30	 39,00	 42,00	 7,46	 32,32	 0,00	 32,32	 32,32

Tanndare
Anucarana	 18	 46,97	 4,36	 39,00	 50,00	 16,62	 30,35	 3,38	 28,00	 36,15

AraDons	 17	 48,71	 2,28	 43,00	 50,00	 -	 -	 -	 -	 -

ArpucaS	 13	 41,77	 1,83	 40,00	 45,00	 15,25	 26,52	 2,14	 25,00	 28,03

Auh	 3	 37,63	 0,64	 36,90	 38,00	 -	 -	 -	 -	 -
Chateaubnand

Cambe	 26	 45,31	 3,84	 40,00	 53,00	 16,96	 28,35	 1,03	 27,62	 29,08

CamooLargo	 18	 40,99	 1,62	 36,90	 43,00	 9,95	 31,05	 0,71	 30,00	 31,50

Canmo Mourn	 11	 50,00	 0,00	 50,00	 50,00	 -	 -	 -	 -	 -
Cascayci	 30	 49,53	 0,63	 48,00	 50,00	 -	 -	 -	 -	 -

Castro	 8	 46,11	 1,86	 44,00	 48,90	 -	 -	 -	 -	 -
Cianorte	 15	 51,67	 2,44	 50,00	 55,00	 -	 -	 -	 -	 -

Colombo	 24	 41,79	 1,54	 39,00	 45,00	 10,46	 31,33	 1,99	 28,20	 33,00

Cornclio	
6	 46,50	 1,64	 45,00	 48,00	 15,50	 31,00	 0,00	 31,00	 31,00

Procoojo
Curitiba	 112	 39,38	 1,16	 37,00	 43,00	 5,58	 33,80	 1,02	 31,80	 36,70

Fez do lijacu	 32	 37,74	 3,08	 34,00	 44,00	 10,97	 26,78	 1,96	 24,50	 30,00

Francisco	
6	 4092	 2,0!	 40	 45,00	 -	 -	 -	 -	 -,	 , 00 

Beltrao
Guara p uava	 13	 43,08	 1,80	 40,00	 45,00	 -	 -

Laranicirasdo	
6	 41,17	 2,48	 38,00	 43,00	 -	 -

Sul
Londrina	 105	 50,02	 3,04	 42,00	 55,00	 17,79	 32,23
rMarechal,

7	 49t4	 1:86	 45;0050;00

Rondon

Marino	 36	 52,74	 2,88	 48,00	 58,00	 21,59	 31,15

Parana gua	 23	 40,17	 2,27	 35,00	 45,00	 13,63	 26,54

Paranavai	 10	 53,40	 4,88	 46,00	 58,00	 -	 -

PatoBratico	 Ii	 47,89	 0,30	 47,00	 48,00	 16,71	 31,18

	

2,04
	

30,07	 35,00

	

2,83
	

24,48
	

37,00

	

1,34
	

25,00
	

27,48

	

4,20
	

28,34
	

36,00



Pinhais	 16	 41,69	 1,54	 40,00	 45,00	 12,20	 29,49	 2,27	 27,60	 32,00
Ponta Grossa	 26	 39,58	 0,81	 38,00	 41,00	 -	 -	 -	 -	 -
Sao

lati
	 14	 45,57	 0,94	 44,00	 47,00	 16,03	 29,54	 3,74	 25,60	 33,00

Sao Jose dos	
17	 40,46	 3,07	 34,00	 44,00	 12,24	 28,22	 2,54	 26,18	 31,15

Pinhais
Toledo	 16	 41,68	 2,15	 38,00	 45,00	 -	 -	 -	 -	 -
Univararna	 14	 49,71	 0,61	 48,06	 50,00	 21,39	 28,32	 2,61	 26,60	 31,33
Uniao da Vitoria	 4	 48,25	 0,50	 48,00	 49,00	 -	 -	 -	 -	 -
0 cálculo do preço médio foi ponderado de acordo corn as vendas de combustiveis infonnadas pelas disifibuidoras a
ANP no ano de 2013, por melo do i-SIMP (Sistema de lnformaçOes de Movirnentaçao de Putdutos).

Data de Ernissào : 19/12/2014
Site melhor visualizado come Microsoft Internet Explorer

Em caso dc düvidas na utilização do sistenu, entre em contato corn o

Centro & Rclaçöes corn o Cons umidor da ANP - Telcfone 0800 -970 0267

E autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados ncsta página, mcdiante menção obrigatória da fonte (endereço
eletrônico e data de acesso) de tbrrna clara e visivel.

AN  - Agenda Nacional do Petróleo, Ciás Natural e BiocombustIveis
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GABINETE

ASSUNTO: Verificaçao de possibilidade juridica do

realinhamento de preços referente ao contrato decorrente do

Processo LicitatOrio sob a modalidade de Pregao Presencial n°

097/2014.

RESUMO DOS FATOS: A Administraçao Pñblica, por meio de Processo

Licitatorio sob a modalidade de Pregão Presencial, . contratou corn a empresa LOJA

CHAMA GAS EIRELI - ME para o fornecimento de Cargas de Gas de 13 Kg e 45kg,

conforme se verifica no contrato 159/2014.

Este Contrato foi firmado em 27 de JUNHO de 2014 e ainda nao teve

qualquer realinhamento de preços, agora, demonstrando o aumento do custo, requer o

reequilibrio econômico do contrato.

E o relatOrio

PARECER:

A pretensão da Requerelite é a majoraçào dos valores contratados, na exata

proporçào do aumento do seu custo em cada carga de gas fornecida, alegando que

houve aumento no custo de aquisição do mesmo junto aos seus fornecedores. Juntou.

Notas Fiscais de dezembro de 2014.

Quando ocorre uma Iicitaçao e posterior contrataçäo, deve-se primar pelo

equilIbrio financeiro entre a Administraçao Püblica e o contratado. Essa questäo é tao

importante que tern prëvisão Constitucional, no art. 37, XXI, conforme observa-se:

"Art.37C..)	 .

XXI - ressalvados os casos especificados na legislaçâo, as obras, serviços, comi
p
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alienaçOes serAo contratados mediante processo de licitaço püblica que assegure igualdade de

condiçoes a todos us concorrentes, corn clausulas que estabeleçam obrigaçOes de pagamento,

mantidas as condiçOes efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual sornente perrnitirá as

exigéncias de qualificaçao técnica e econômica indispensaveis a garantia do cumprimento das

obrigaçOes."

Ha proteçào ao equilibrio financeiro nAo somente na Constituiçào Federal, a

lei 8666 também prevé formas de equilIbrio financeiro-econômico, em seu art. 65,

conforme verificarnos:

Art. 65. Os contratos regidos per esta Lei poderào ser alterados, corn asdevidas justificativas,

nos seguintes cases: (...)

11 - por acordo das partes: (...)

d) para restabelecer a relaçao que as partes pactuaram inicialmente entre Os encargos do

contratado e a retribuiçao da administraçao para a justa remuneraçâo da obra, serviço on

fornecirnento, objetivando a rnanutençâo do equilibrio econornico-financeiro inicial do

contrato, na hipotese de sobrevirem fates imprevisIveis, on previsiveis porëm de conseqUências

incalculaveis, retardadores on impeditivos da execuçào do ajustado, on, ainda, em caso de

força major, caso fortuito on fato do principe, configurando area econOmica extraordinãria e

extracontratual. (Redacao dada pelaLei n° 8.883, de 1994)

0 terna e amplamente discutido entre os doutrinadores publicistas e seguem

todos no mesmo sentido:

Para Celso Antonio Bandeira de Mello 1 ,"... o equilibro econômico

financeiro é a relaçao de igualdade formada, de urn lado, pelas obrigaçOes assurnidas

pelo contratante no momento do ajuste e, de outro lado, pela compensaçâo econôrnica

que ihe corresponderá".

No mesmo sentido Hely Lopes Meirelles 2 menciona que:

'0 equilibrio financeiro ou equi!Ibrio econômico, on equaçäo econômica, on ainda

equaçAO financeira do contrato administrativo é a relaçAo estabelecida inicialmente

pelas partes entre os encargos do contratado ea retribuição da Administraçao para a

justa remuneração do objeto do ajuste. Essa relaçao encargo-remuneraçäo deve ser

1 
Curso de Direito Administrative. So Paulo: Maiheiros, p. 347.

2 
Direito Administrativo Brasileiro. So Paulo: Malheiros, P. 209
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mantida durante toda a execução do contrato, a firn de que o contratado nao venha a

sofrer indevida reduçao nos lucros norrnais do ernpreendirnento."

Sobre o tema, Marçal Justen Filho 3 expOe:

"Uma vez verificado o rornpirnento do equilIbrio economico-financeiro, o particular

deve provocar a Administraçao para adoção das providéncias adequadas. Inexiste

discricionariedade (...) Devera examinar-se a situaçäo originária (a época da

apresentação das propostas e a posterior. Veriflcar-se-á se a relação original entre

encargos e remuneraçäo foi afetada. Em caso positivo, devera alterar-se a

remuneraçäo do contratado proporcionairnente a modiflcaçao dos encargos. (...) .Existe

direito do contratado de exigir o restabelecirnento do equilibrio econornico-financeiro

do contrato, se e quando viera a ser rompido. Se os encargos forern ampliados

quantitativarnente on tornados mais onerosos qualitativamente, a situaçko inicial estará

modificada. ( ... ) Significa que a administração tern o dever de ampliar a remuneração

devida ao particular proporcionalrnente a majoracão dos encargos verificada.

Devendo-se restaurar a situação originária, de rnolde que o particular não arque corn

encargos rnais onerosos e perceba a rernuneração originalmente prevista. Arnpliado os

encargos, deve-se arnpliar proporcionalmente a rernuneração. A regra foi

expressarnente consagrada no art. 58, 2°, a propOsito de rnodiflcaçáo unilateral do

contrato, rnas se aplica a qualquer evento que afete a equacão economico-financeira."

0 tema ja foi questionado junto ao Tribunal de Contas da UniAo, que

chegou ao seguinte entendimento:

"EquilIbrio econôrnico-flnanceiro. Contrato. Teoria da lmprevisäo. Alteraçao

Contratual. A ocorrência de variáveis que tornam excessivamente onerosos os

encargos do contratado, quando claramente demonstradas, autorizam a

alteraçao do contrato, visando an restabelecimento inicial do equilibrio

econômico financeiro, corn fundarnento na teoria da imprevisäo, acolhida pelo

Decreto-Lei 2.300/86 e pela atual Lei n.° 8.666/91 (TCU, TC-500.125/92-9, Mm.

Bento José Bugarin, 27/10/94, BDA n.° 12/96, Dez/96, p. 834)." (Grifo nosso).

Cornentários a Lei de LicitaçOes e Contratos Administrativos, 8 2 edição, Dialética, São Paulo, 2000,
556.
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Quando diseutido no STJ, o então Ministro do STJ, hoje Ministro do STF,

Ministro Luiz Fux, no Recurso Ordiriário em Mandado de SegUrança n o 15154/PE,  ao

qual era relator se manifestou da seguinte forma:

"CONTRATO ADMINISTRATIVO. .EQUAçAO ECONOMICO-FINANCEIRA DO

VINCULO. DEsvALoRIzAçAo DO REAL. JANEIRO DE 1999. ALTERAçA0

DE CLAUSULA REF.ERENTE AO PREco. APLICAçAO DA TEORIA DA

IMPREVISAO E FATO DO .PRINCIPE. 1. A novel cultura acerca do côntrato

administrativo encarta, como nuclear no regime do vInculo, a protecão do equilibria

econômico-financeiro do negócio jurIdico de direito püblico, assertiva que se

infere do disposto na legislacAo infralegal especifica (arts. 57, § 1°, 58, § 1 0 e 2°,

65, II, d, 88 § 5" e 6°, da Lei 8.666193.Deveras, a Constituição Federal ao insculpir os

principios intransponiveis do art. 37 que ilurninam a atividade da administraçao a luz

da cláusula manter da moralidade, torna clara a necessidade de manter-se esse

equilIbrio, ao realçar as" condiçOes efetivas da proposta".2. 0 episódio ocorrido em

janeiro de 1999, consubstanciado na sübita desvalorizaçao da rnoeda nacional (real)

frente ao dólar norte-americano, configurou causa excepcional de mutabilidade dos

contratos adrninistrativos, corn vistas a manutenção do equilIbrio econômico-

financeiro das partes.3. Rompirnento abrupto da equaçáo econornico-financeira do

contrato. impossibilidade de inIcio da execuçAo corn a prevençäo de danos maiores.

(ad irnpossiblia rnerno tenetur). 4. Prevendo a lei a possibilidade de suspnsào do

cumprimento do contrato pela verificaçao da exceptio non adimplet contractus

irnputável a administraçao, a fortiori, implica admitir sustar-se o "inicio da execução",

quando desde logo verificavel a incidéncia da "irnprevisão" ocorrente no interregno

ern que a administraçao postergou os trabalbos. Sançao injustamente aplicavel ao

contratado, removida pelo provirnento do recurso.5. Recurso Ordinário provido.(STJ -

ROMS n o 15154 UF: PE - 1° Turrna - Data da decisão: 19/11/2002 - Mm. Relator Luiz

Fux) (Grifo nosso).

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes 4, no mesmo sentido, entende que "E

recomendável que o administrador considere alguns tOpicos como essenciais para a

concessAo do reequilIbrio: requerimento, demonstraçâo de desequilibrio, exame

Vade-mécum de	 e Contratos. Belo Horizonte: Editora Forum, 39 ediço, 2009, pág. 882
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econômico das planilhas, análise jurIdica do pleito, avaliaçao do preço reequilibrado e

da proposta mais vantajosa, dotaçAo Orçamentária, decisAo e peridiocidade".

Quanto aos requisitos Para se readequar os preços, Maria Sylvia Di Pietro5

cataloga quatro condiçOes para que os contratados tenharn direito ao restabelecimento

do equilIbrio econômico-financeiro corn fundarnento na teoria da imprevisdo. Para ela,

é necessário suceder fato: ImprevisIvel quanto a sua ocorréncia on quanto as suas

conseqUências; Estranho a vontade das partes; 1nevitável; E que haja causa de

desequilIbrio muito grande no contrato.

Diante de todo o exposto, esta assessoria entende que, no caso em questão

estAo presentes todos os fatos ncessários para que o contrato tenha seu preço

realinhado a fim de que seja rnantido o equilIbrio economico-financeiro deste.

Acrescente-se que o parecer ernanado pela assessoria jurIdica, a par da

necessidade de ser conclusivo, on seja, o parecer deverá ser favorãvel on contrário, não

possui efeito vinculante. Frise-se, pois, que este assessoramento presta-se a orientaçäo

e apoio da autoridade on órgAo colegiado, que, em tegra, nAo está vinculado as

conclusoes do parecer quando de sua decisao.

Diante do exposto, para esta Assessoria JurIdica, ficou clara a necessidade

de realinharnento de.preços para restabelecer o equilIbrio econômico-frnanceiro, sendo

que nos posicionamos pelo DIEFERIMIENTO, deferindo-se o alinharnento de preços

ao Requerente, na exata prOporçäo do aumento do seu custo.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove

rnelhor resguardo do interesse püblico.

Assessor Juridico Municipal

5 ..	..	 -.	 -DireitoAdm ynstrativo. 12. ed. Sac Paulo: Atlas, 1999. p. 262
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